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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023. PROCESSO ADMINIS- 
TRATIVO N°. 136/2023. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação, 
instalação, com manutenção preventiva e corretiva, de purificadores de água, conforme quantitativo, 
para atendimento das demandas das unidades de saúde, conforme condições e especificações presentes 
neste Termo de Referência contido no Anexo I. Encerramento no dia 27/06/2023 as 09:15 hrs. O 
Edital em sua integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Araçoiaba 
da Serra, 30 de maio de 2023. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
RESUMO DO PROCESSO N.º 46/2023 – TOMADA DE PREÇO  N.º 03/2023

A Prefeitura Municipal de Monte Castelo, torna público que se acha aberta Licitação na modalidade 
Tomada de Preço nº 03/2023, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos e 
maquinários necessários para reforma e modernização da infraestrutura no centro de saúde. A 
entrega dos envelopes deverá ocorrer no dia 20/06/2023, até às 08:30 horas no Paço Municipal, 
sito à Rua Mons. José Maria Lemieux,  n.º 165 – Centro – Monte Castelo - SP.   O Edital poderá 
ser retirado na Prefeitura Municipal das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00 hs de segunda a 
sexta-feira ou no endereço eletrônico: www.montecastelo.sp.gov.br.

EDSON CARLOS OLVEIRA DA SILVA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO (SP)

PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 e PROCESSO N° 056/2023 Torna público Objeto: tipo menor 
preço unitário do item, para o registro de preços para a aquisição de pneus novos, para suprir as necessidades de ma-
nutenção da frota dos diversos setores da Prefeitura, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. O recebimento e abertura dos envelopes será 
às 08:00 horas do dia 16 de junho de 2023, na Praça Antônio Levino, 470, Riolândia/SP, onde poderá ser retirado o 
edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas, pelo telefone (17) 
3801-9020, Ramal 219 ou no e-mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura  de 
Riolândia/SP, 30/05/2023. Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N° 23/2023
PROCESSO N° 37/2023

OBJETO: Aquisição de material escolar em atendimento a Secretaria de Educação 
e Unidades Escolares do município, através do sistema de registro de preços, pelo 
período de 12 meses. Sessão Pública do Pregão Eletrônico N.º 23/2023: 19/06/2023 
às 09:00hs, endereço: www.novobbmnet.com.br. O edital em seu inteiro teor estará 
à disposição a partir do dia 31/05/2023, das 09h às 16h30 no endereço Rua São 
João n° 228, Centro, Araçariguama-SP, no endereço eletrônico acima mencionado e 
também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

COMUNICADO
Encontra-se aberto no CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti o Pregão Eletrônico nº 033/2023, re-
ferente ao processo nº 11349/2023, destinado a Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar para o CER APC, tipo menor preço. A realização da 
sessão eletrônica será na data de 16 de junho de 2023 às 09:00 horas, online no Núcleo de Compras 
do CER Arnaldo Pezzuti Cavalcanti no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazen-
da.sp.gov.br. A entrega de proposta será a partir de 31/05/2023. O edital estará disponível no site  
www.e-negociospublicos.com.br.

CER – Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti – Mogi das Cruzes - SP
Núcleo de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão nº 130/2023 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2023.00019447-57 -Interessado: Secretaria Municipal de Saúde- Objeto: 
Registro de Preços de materiais médico - hospitalares para retaguarda de epidemia 
de Dengue, Chikungunya e Zika -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 03: 
dia 19/06/2023 às 09h30min -Disponibilidade do Edital: a partir de 01/06/2023, no 
portal eletrônico www.gov.br/compras. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136. Campinas, 30 
de maio de 2023 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS Diretor do 
Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL 

OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação de 
Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do Termo 
de Colaboração entre o município de Porto Feliz/SP, por intermé-
dio da SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL e ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto os recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das 
emendas impositivas, despesas na função de Assistência Social, 
conforme Lei nº 5.877 de 19 de dezembro de 2023 – Estima a re-
ceita e fixa a despesa do Município de Porto Feliz para o exercício 
de 2023 – Extrato das emendas impositivas ao orçamento vigente 
no exercício de 2023 – Anexo II, nos Termos da Emenda nº 20 à 
Lei orgânica do Município de Porto Feliz, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
nº 13.204/2015. A celebração do Termo de Colaboração em epí-
grafe justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que 
os recursos são provenientes de Emenda Impositiva Municipal, em 
conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme 
transcrição a seguir: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.” 

... 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: 

... 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-
ficada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quan-
do se tratar da subvenção prevista no  inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a formalização de par-
ceria sem Chamamento Público, com base jurídica supracitada, 
haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil destinadas 
ao atendimento de emenda impositiva municipal com indicação, 
que desenvolvem atividades voltadas a assistência social. 

Conforme segue: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – PORTO FELIZ 

OBJETO DA EMENDA: 500.0155 – AQUISIÇÃO 01 VEICULO 
VAN - APAE 

C.N.P.J.: 55.149.348/0001-37 

VALOR: R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2.253/2023 

Conforme “Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-
cia de realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público. ... § 4º A dispensa e a inexigibilidade 
de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não 
afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.” 

Porto Feliz, 30 de maio de 2023. 

Comissão de Seleção do Terceiro Setor 
Elaine Aparecida de Matos 

Ednea Aparecida Gonçalves Martins 
Joice Deliberali Brunheroto 

Luiz Henrique Colombo 

Ana Lígia Simões Ribaldo 
Secretária de Assistência Social 

Antônio Cássio Habice Prado 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO 

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL 

OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação de 
Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do Termo 
de Colaboração entre o município de Porto Feliz/SP, por intermé-
dio da SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL e ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto os recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das 
emendas impositivas, despesas na função de Assistência Social, 
conforme Lei nº 5.877 de 19 de dezembro de 2023 – Estima a re-
ceita e fixa a despesa do Município de Porto Feliz para o exercício 
de 2023 – Extrato das emendas impositivas ao orçamento vigente 
no exercício de 2023 – Anexo II, nos Termos da Emenda nº 20 à 
Lei orgânica do Município de Porto Feliz, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
nº 13.204/2015. A celebração do Termo de Colaboração em epí-
grafe justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que 
os recursos são provenientes de Emenda Impositiva Municipal, em 
conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme 
transcrição a seguir: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.” 

... 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: 

... 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-
ficada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quan-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a formalização de par-
ceria sem Chamamento Público, com base jurídica supracitada, 
haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil destinadas 
ao atendimento de emenda impositiva municipal com indicação, 
que desenvolvem atividades voltadas a assistência social. 

Conforme segue: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CIDADE DOS VELHI-
NHOS DE PORTO FELIZ 

OBJETO DA EMENDA: 500.0157 – CUSTEIO – CIDADE DOS VE-
LHINHOS 

C.N.P.J.: 55.146.294/0001-56 

VALOR: R$ 118.181,81 (Cento e dezoito mil, cento e oitenta e um 
reais e oitenta e um centavos). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2.083/2023 

Conforme “Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-
cia de realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público. ... § 4º A dispensa e a inexigibilidade 
de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não 
afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.” 

Porto Feliz, 30 de maio de 2023. 

Comissão de Seleção do Terceiro Setor 
Elaine Aparecida de Matos 

Ednea Aparecida Gonçalves Martins 
Joice Deliberali Brunheroto 

Luiz Henrique Colombo 

Ana Lígia Simões Ribaldo 
Secretária de Assistência Social 

Antônio Cássio Habice Prado 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL 

OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação de 
Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do Termo 
de Colaboração entre o município de Porto Feliz/SP, por intermé-
dio da SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL e ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL, tendo por objeto os recursos financeiros do 
Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das emen-
das impositivas, despesas na função de Assistência Social, confor-
me Lei nº 5.877 de 19 de dezembro de 2023 – Estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Porto Feliz para o exercício de 2023 – 
Extrato das emendas impositivas ao orçamento vigente no exercício 
de 2023 – Anexo II, nos Termos da Emenda nº 20 à Lei orgânica do 
Município de Porto Feliz, no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 29 e Art. 31, inciso 
II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015. A celebra-
ção do Termo de Colaboração em epígrafe justifica-se ser realizada 
sem chamamento público, visto que os recursos são provenientes de 
Emenda Impositiva Municipal, em conformidade ao disposto no art. 
29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 
nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.” 

... 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: 

... 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-
ficada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quan-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a formalização de par-
ceria sem Chamamento Público, com base jurídica supracitada, 
haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil destinadas 
ao atendimento de emenda impositiva municipal com indicação, 
que desenvolvem atividades voltadas a assistência social. 

Conforme segue: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CIDADE DOS VELHI-
NHOS DE PORTO FELIZ 

OBJETO DA EMENDA: 500.0158 – AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS – CIDADE DOS VELHINHOS 

C.N.P.J.: 55.146.294/0001-56 

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2.141/2023 

Conforme “Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-
cia de realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público. ... § 4º A dispensa e a inexigibilidade 
de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não 
afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.” 

Porto Feliz, 30 de maio de 2023. 

Comissão de Seleção do Terceiro Setor 
Elaine Aparecida de Matos 

Ednea Aparecida Gonçalves Martins 
Joice Deliberali Brunheroto 

Luiz Henrique Colombo 

Ana Lígia Simões Ribaldo 
Secretária de Assistência Social 

Antônio Cássio Habice Prado 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2023 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE SERVIÇOS DE REPAROS EM VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À FROTA DA 
SAEC, ATRAVÉS DE OFICINA ESPECIALIZADA COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E FER-
RAMENTAL APROPRIADO, conforme especificações do edital. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 
GLOBAL. Recebimento de propostas e documentos: até dia 15/06/2023 AS 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SETORIZAÇÃO HIDRÁULICA EM REDE 
DE ABASTECIMENTO CONFORME ESPECIFICAÇÕES, COMPREENDENDO AS UNIDADES DE 
RESERVAÇÃO UR3, UR4 E UR11 EM CATANDUVA-SP, conforme especificações do edital. Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL. Recebimento de propostas e documentos: até dia 16/06/2023 
AS 09:30 horas.

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua 
São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP - site: http://www.saec.sp.gov.br/
site/ - E-Mail: licitacao@saec.sp.gov.br. Cópia deste edital está disponível no portal da transparência 
da SAEC no site: http://transparencia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/ - Catanduva, 31 de maio 
de 2023 – Marco Antonio Machado – Superintendente.

PREFEITA MUNICIPAL DE TAIÚVA
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 O MUNICÍPIO DE TAIÚVA, por determinação do excelentíssimo senhor Prefeito Mu-
nicipal e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, COMUNICA que o EDITAL DO RESULTADO DA 
PROVA PRÁTICA DE HABILIDADES OPERACIONAIS E TÉCNICAS PARA O CARGO DE MOTORISTA do CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2023 está disponível aos interessados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Taiúva/SP https://imprensaofi-
cialmunicipal.com.br/taiuva e nos sites www.taiuva.sp.gov.br e www.glconsultoria.com.br. Taiuva, 29 de maio de 2023. 
Leandro José Jesus Baptista - Prefeito Municipal. 
 

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de produtos de limpeza. O presidente da Câmara Municipal de 
Barueri HOMOLOGA o objeto do Pregão Eletrônico 002/2023, de acordo com o resultado das sessões públicas de 18/05/2023 e 23/05/2023, 
para a empresa: OESTE GESTÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ 37.891.440/0001- 96: Item 1- Vl. Unit. R$ R$ 7,20. Quant. est. 170 gal./ Item 
2- Vl. Unit. R$ 7,17. Quant. est. 265 fr./ Item 3- Vl. Unit. R$ 10,20. Quant. est. 75 fr./ Item 4- Vl. Unit. R$ 24,00. Quant. est. 30 fr./ Item 5- Vl. 
Unit. R$ 18,76. Quant. est. 15 un./ Item 6- Vl. Unit. R$ 90,03. Quant. est. 175 gal./ Item 7- Vl. Unit. R$ 5,77. Quant. est. 220 fr./ Item 8- Vl. 
Unit. R$ 13,40. Quant. est. 270 fr./ Item 9- Vl. Unit. R$ 15,00. Quant. est. 30 gal./ Item 10- Vl. Unit. R$ 12,78. Quant. est. 310 fr./ Item 
11- Vl. Unit. R$ 25,48. Quant. est. 250 fr./ Item 12- Vl. Unit. R$ 1,48. Quant. est. 460 un./ Item 13- Vl. Unit. R$ 12,99. Quant. est. 420 pc./ 
Item 14- Vl. Unit. R$ 6,60. Quant. est. 60 cx. Total est. da licitação: R$ 42.847,50.

Barueri, 26/05/2023. ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de materiais descartáveis (papel higiênico e papel toalha 
interfolhado). O presidente da Câmara Municipal de Barueri HOMOLOGA o objeto do Pregão Eletrônico 003/2023, de acordo com o resultado 
das sessões públicas de 19/05/2023 e 24/05/2023, para a empresa: MFJP SERVICOS E COMERCIO EIRELI, CNPJ 19.281.761/0001-97: 
Item 1- Vl. Unit. R$ 117,50. Quant. est. 280 cx./ Item 2- Vl. Unit. R$ 115,40. Quant. est. 500 cx. Total est. da licitação: R$ 90.600,00.

Barueri, 26/05/2023.
ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de gêneros alimentícios (copa). O presidente da Câmara Municipal 
de Barueri HOMOLOGA o objeto do Pregão Eletrônico 004/2023, de acordo com o resultado da sessão pública de 22/05/2023, para a 
empresa: OESTE GESTÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ 37.891.440/0001- 96: Item 1- Vl. Unit. R$ R$ 4,00. Quant. est. 500 pc./ Item 2- Vl. Unit. 
R$ 5,00. Quant. est. 500 pc./ Item 3- Vl. Unit. R$ 10,10. Quant. est. 500 pote./ Item 4- Vl. Unit. R$ 24,22. Quant. est. 400 pote./ Item 5- Vl. 
Unit. R$ 5,69. Quant. est. 200 pote./ Item 6- Vl. Unit. R$ 14,75. Quant. est. 300 cp./ Item 7- Vl. Unit. R$ 6,34. Quant. est. 2.500 pc./ Item 
8- Vl. Unit. R$ 9,88. Quant. est. 5.000 pc./ Item 9- Vl. Unit. R$ 10,23. Quant. est. 2.000 pc. Total est. da licitação: R$ 110.511,00.

Barueri, 26/05/2023. ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição e entrega parcelada de materiais diversos (tintas e acessórios) para manutenção 
da instalação predial. Data de Início de Recebimento das Propostas e da Sessão Pública. Início: 31/05/2023 - Encerramento: 12/06/2023 
às 08:59h - Sessão Pública: 12/06/2023 às 09:00h. O Edital estará à disposição para retirada na Diretoria de Licitações 
da Câmara Municipal de Barueri, sito à Alameda Wagih Salles Nemer, nº 200 - Centro - Barueri - SP - fone: (11) 4199-7969 ou nos 
sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.barueri.sp.leg.br, a partir da data de início acima indicada.

Barueri, 30 de maio de 2023.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES - Secretária de Planejamento e Gestão

DAVINSON DOS SANTOS FERREIRA - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA 
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO nº 66/2023- PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2023. OBJETO: Aquisição de 01 
(um) veículo tipo VAN, carga, capacidade de carga de 1500kg ou superior, de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I. DATA PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até 19 de junho de 2023 às 09:00 
horas, na Prefeitura do Município de Palmares Paulista, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº. 281. RETIRADA DO 
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Prefeitura do Município de Palmares Paulista, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00, nos dias úteis; fone: (17) 3587-1500; endereço eletrônico: www.palmarespaulista.sp.gov.br.  Município 
de Palmares Paulista, em 30.05.2023. LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO-Prefeito Municipal
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO nº 67/2023- PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2023. OBJETO: Aquisição de 
01 (um) veículo tipo passeio, 07 lugares, 0km, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo 
de Referência- Anexo I. DATA PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até 19 de junho de 2023 às 14:00 horas, na 
Prefeitura do Município de Palmares Paulista, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº. 281.RETIRADA DO EDITAL E 
ESCLARECIMENTOS: Prefeitura do Município de Palmares Paulista, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 
às 17:00, nos dias úteis; fone: (17) 3587-1500; endereço eletrônico: www.palmarespaulista.sp.gov.br.  Município de 
Palmares Paulista, em 30.05.2023. LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO-Prefeito Municipal 
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO. Processo nº 75/2023 - Tomada de Preços nº 14/2023. Objeto: Contratação de 
empresa para elaboração de projeto de barragem para controle de cheias com parque linear urbano, conforme Termo de 
Referência- Anexo I. DATA PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até 16.06.2023 às 09:00 horas, na Prefeitura do 
Município de Palmares Paulista, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº. 281. RETIRADA DO EDITAL E ESCLARECIMEN-
TOS: Prefeitura do Município de Palmares Paulista, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos 
dias úteis; fone: (17) 3587-1500; endereço eletrônico: www.palmarespaulista.sp.gov.br. Município de Palmares Paulista, 
em 30.05.2023. LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO-Prefeito Municipal

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 31 De maio De 2023 

Frentetech Serviços de Tecnologia da Informação S.A.
CNPJ nº 31.625.631/0001-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Frentetech Serviços de Tecnologia da Informação S.A., CNPJ nº 31.625.631/0001-20, com sede em São Paulo/SP, Rua 
Fidêncio Ramos, 100, escritório nº 8, 7º andar, Edifício Setin Tower, Jardim Paulista, CEP 04551-010, CNPJ/MF nº 
31.625.631/0001-20, devidamente representada por seu Diretor Presidente, Convoca a todos os Acionistas para As-
sembleia Geral Extraordinária realizada na sua sede, no endereço acima informado, que tem início marcado para às 
14hs, do dia 07 de junho de 2023, com a seguinte ordem do dia: 1. Extinção do Cargo de Diretor Comercial e Institu-
cional, distribuindo as funções desse cargo entre os demais Diretores remanescentes da Companhia; e 2. Para delibe-
rar sobre a alteração das alíneas “a”, “b” e “c” do Artigo 8º do Estatuto, com o fi m de retirar a previsão do Cargo de 
Diretor Comercial e Institucional acima informado, dividindo as funções entre o Diretor Presidente e Diretor. A Assem-
bleia Geral Extraordinária instalar-se-á em primeira convocação às 14hs, presença dos acionistas que detiverem ações 
representando, no mínimo, 2/3 do capital social com direito a voto da Companhia ou, em segunda convocação as 16hs, 
com a presença dos acionistas que detiverem ações representando qualquer percentual do capital social com direito a 
voto da Companhia.  São Paulo, 26.05.2023. Frentetech Serviços de Tecnologia da Informação S.A. - Presidente

FRENTE CORRETORA DE CÂMBIO S.A.
CNPJ nº 71.677.850/0001-77

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Frente Corretora de Câmbio S.A., CNPJ nº 71.677.850/0001-77, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Fidên-
cio Ramos, nº 100, escritório nº 8, 7º andar, Edifício Setin Tower, Jardim Paulista, CEP 04551-010, devidamente repre-
sentada por sua Diretora Presidente, CONVOCA a todos os Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária realizada 
na sede da Companhia no endereço acima informado, que tem início marcado para às 14hs, do dia 06 de junho de 
2023, com a seguinte ordem do dia: 1. Eleição para o Cargo de Diretor, em razão da vacância do Cargo; e 2. Para de-
liberar sobre a alteração dos Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 12ª do Estatuto Social, com o fi m de retirar do 
Estatuto a identifi cação dos acionistas ali discriminados, alterando-se para manter apenas a designação do Cargo e 
respectiva competência para, com isso, nas futuras eleições, registrar a vinculação do nome ao cargo apenas por Ata e 
Termo de Posse. A Assembleia Geral Extraordinária instalar-se-á em primeira convocação às 14hs, presença dos acio-
nistas que detiverem ações representando, no mínimo, ¾ do capital social com direito a voto da Companhia ou, em se-
gunda convocação as 16hs, com a presença dos acionistas que detiverem ações representando qualquer percentual do 
capital social com direito a voto da Companhia. São Paulo, 26.05.2023. Frente Corretora de Câmbio S.A. - Presidente

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO 

EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL 

OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação de 
Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do Termo 
de Colaboração entre o município de Porto Feliz/SP, por intermé-
dio da SECRETARIA DE SAÚDE e ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-
DADE CIVIL, tendo por objeto os recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Saúde, para a execução das emendas impositivas, 
despesas na função da Secretaria de Saúde, conforme Lei nº 5.877 
de 19 de dezembro de 2023 – Estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Porto Feliz para o exercício de 2023 – Extrato das 
emendas impositivas ao orçamento vigente no exercício de 2023 
– Anexo II, nos Termos da Emenda nº 20 à Lei orgânica do Muni-
cípio de Porto Feliz, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei nº 
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015. A celebração do 
Termo de Colaboração em epígrafe justifica-se ser realizada sem 
chamamento público, visto que os recursos são provenientes de 
Emenda Impositiva Municipal, em conformidade ao disposto no art. 
29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela 
Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envol-
vam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão ce-
lebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compar-
tilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respecti-
vo chamamento público observará o disposto nesta Lei.” 

... 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: 

... 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identi-
ficada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quan-
do se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do Art. 12 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Justifica-se a formalização de par-
ceria sem Chamamento Público, com base jurídica supracitada, 
haja vista, tratar-se de Organizações da Sociedade Civil destinadas 
ao atendimento de emenda impositiva municipal com indicação, 
que desenvolvem atividades voltadas a saúde. 

Conforme segue: 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Feliz 

OBJETO DA EMENDA: 300.0163 – AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS PARA A SANTA CASA 

C.N.P.J.: 55.141.725/0001/91 

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

PROTOCOLO: Nº 3.625/2023 

Conforme “Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei 
(Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015), a ausên-
cia de realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público. ... § 4º A dispensa e a inexigibilidade 
de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não 
afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.” 

Porto Feliz, 30 de maio de 2023. 

Comissão de Seleção do Terceiro Setor 
Elaine Aparecida de Matos 

Ednea Aparecida Gonçalves Martins 
Joice Deliberali Brunheroto 

Luiz Henrique Colombo 

Valdirene Cardoso de Oliveira Prado 
Secretária de Saúde 

Antônio Cássio Habice Prado 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
ERRATA PROCESSO FUNCABES Nº 008/2023 - Pregão Presencial n° 04/2023

Tendo em vista a publicação datada em 24/05/2023,  Onde se lê “ MELHOR DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, no valor total estimado de R$ 22.313,20 (vinte e dois mil, trezentos 
e treze reais e vinte centavos); RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  no valor total estimado 
de R$ 23.811,58 (vinte e três mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e oito centavos) e ZANCAPEL 
COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA  no valor total estimado de R$ 
30.701,79 (trinta mil, setecentos e um reais e setenta e nove centavos) “ - LEIA-SE “  MELHOR DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, no valor total estimado de R$ 26.576,00 (vinte e seis 
mil, quinhentos e setenta e seis reais ); RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  no valor total 
estimado de R$ 17.567,08 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oito centavos) e ZANCA-
PEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA  no valor total estimado de R$ 
24.139,29 (vinte e quatro mil, cento e trinta e nove reais e vinte e nove centavos).” Taubaté, 29/05/2023. 
Profa. Ma. Maria Angela Petrini - Diretora Presidente.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 – PROCESSO Nº 3801-

4403/2023 – RERRATIFICADO I: Aquisição de Veículo 0km e Micro Ônibus, 
para atendimento da Secretaria M. Educação, Esporte e Cultura, conforme 
especificações contidas no Edital. Abertura dia 15/06/2023, as 14h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 – PROCESSO Nº 2507/2023: 
Contratação de empresa para Instalação e Fornecimento de Equipamentos 
de Sonorização, Gravação e Transmissão de Vídeo, para atendimento 
da Secretaria M. Educação, Esporte e Cultura, conforme especificações 
contidas no Edital. Abertura dia 15/06/2023, as 09h. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.
licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.comprasbr.com.br 
“Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal
Capão Bonito/SP, 30 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

Aviso de Licitação
Tomada de Preços nº 02/2023

Processo de Compras nº 692/2023
Data da realização da sessão pública: 22/06/2023
Acolhimento dos envelopes até às 09h30min.
Horário de início da sessão: às 09h45min.
Cadastro antecipado até às 16h00min do dia 19/06/2023.
Objeto: Contratação de empresa para assentamento de tubos corrugados PEAD DN 1000 mm, e 
construção de emissário de esgotos no Ribeirão Pinheiros, conforme Edital.
Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VALINHOS

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 312/2023, proces-
so 12.737/2023 objetivando a aquisição de feijão 
carioquinha em atendimento as unidades escola-
res da rede municipal de ensino e demais órgãos 
públicos. S/P. Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 15/06/2023, às 14h00min e 
abertura a partir das 14h02 min. O edital, na ín-
tegra, e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 313/2023, proces-
so 12.738/2023 objetivando o registro de preços 
para aquisição de material hospitalar em atendi-
mento as unidades de saúde. Secretaria Municipal 
de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á 
até o dia 16/06/2023, às 08h30min e abertura a 
partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n.º 18/2023
Processo n.º 27/2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de limpeza e higiene, 
para serem utilizados pelas diversas secretarias municipais para manutenção e 
conservação dos espaços públicos, pelo período de 12 meses. A Prefeitura de 
Araçariguama, por meio do Departamento de Licitações torna público que está 
aberto o processo licitatório acima mencionado. Sessão Pública: 20/06/2023 
às 09h, endereço: www.novobbmnet.com.br. O edital em seu inteiro teor estará 
à disposição a partir do dia 02/06/2023, das 09h às 16h30 no endereço Rua 
São João, n.º 228 – Centro - Araçariguama - SP, no endereço eletrônico acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2023 COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO-
EMPRESA OU EPP, CONFORME LEI Nº 147/2014 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS, UNIFORMES, JOGOS DE TABULEIRO E DOMINÓ PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DIRETORIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com quantidades e especificações cons-
tantes no Anexo I do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM ALTERAÇÃO: RETIFICA-
ÇÃO DOS ITENS QUE EXIGEM APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 31/05/2023 
às 08h00. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 15/06/2023 às 08h30min.ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: 
dia 15/06/2023 das 08h31min às 09h00. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 15/06/2023 às 09h01min. PLATAFORMA 
ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição 
dos interessados no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, 
na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta 
cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. 
Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 30 de Maio de 2023. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
07/2023 para o Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de Válvula Auto-
mática de Fluxo Unidirecional para controle 
de nível de reservatórios. O Edital completo 
estará disponível a partir do dia 01/06/2023 
nos sites www.cis-itu.com.br/licitacoes e www.
bll.org.br, ou diretamente na CIS, no qual o 
interessado deverá trazer um CD para cópia 
junto ao Depto. de Compras e Licitações, sito 
na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 
às 11h30 e das 13h00 às 16h30. A entrega das 
PROPOSTAS será a partir das 09:00 horas do 
dia 01/06/2023, no site www.bll.org.br, com a 
abertura da sessão no dia 16/06/2023 às 09:00 
horas. Itu, 30.05.2023. Reginaldo Pereira dos 
Santos – Diretor Superintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
26/2023 para a Contratação de serviço telefô-
nico fi xo comutado – STFC (fi xo-fi xo e fi xo-
-móvel) na modalidade local e longa distân-
cia nacional e por meio de código de acesso 
0800. Os envelopes deverão ser entregues até 
às 08:50h do dia 15/06/2023.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Itua-
na de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/
licitacoes, ou diretamente na CIS no qual o in-
teressado deverá trazer um CD para cópia jun-
to ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 30.05.2023. 
Reginaldo Pereira dos Santos – Diretor Supe-
rintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

AVISO DO EXTRATO DO CONTRATO N°015/2023 REFERENTE A CARTA 
CONVITE Nº.0003/2023,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. I – 1976/2023 
- TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM”. Objeto: O presente contrato tem por 
objeto a aquisição de itens e outros bens para suprir a demanda deficitária da 
Rede Municipal de Ensino – Modalidade Creche – Berçário e Maternal, com 
a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu- SP, conforme especificações 
estabelecidas no termo de referência – ANEXO – I do edital, Contratada: 
AG+SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ n°06.216.715/0001-
62. Valor total: R$165.523,00. Vigência: 24/05/2023 a 23/05/2024.Embu 
Guaçu, 30 de maio de 2023. José Antônio Pereira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia torna pública a CP 05/2023 - Edital 
88/2023 - PMH 38836/2023 objeto: Registro de preços de serviços 
comuns de engenharia, para manutenção corretiva predial, com 

fornecimento de material, para eventual execução de serviços de pequenos 
reparos em edificações públicas, conforme especificações contidas no 
Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos. Início do Período de 
Publicidade do Edital: 01/06/2023- Data da Sessão Pública: 03/07/2023- 
Horário da Sessão: 09h00min. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br 
> Acesso rápido> Portal Hortolândia Fácil> ou junto ao Departamento de 
Suprimentos, Setor de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia, localizado na 
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro, 
no Município de Hortolândia– SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas, 
mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância equivalente ao 
custo por folha da Administração. Hortolândia, 30/05/2023. Eduardo D. de 
Vasconcelos/Secretario Adjunto de Adm. e Gestão de Pessoal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2023 DJ N° 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4375/2023

Objeto: Chamamento público para credenciamento de fornecedores de 
gêneros e produtos alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para aquisição em 2023/2024 – agricultores individuais. 
Credenciamento: De 05/06/2023 a 26/06/2023. Entrega dos envelopes: 
Secretaria Municipal de Educação – Rua Amazonas, 13, Industrial, São 
Sebastião -SP, Cep 11609-509. Taxa para adquirir o edital: r$ 4,00 (quatro 
reais). ou disponível gratuitamente no site www.saosebastiao.sp.gov.br/
editais de licitação/chamada pública. São Sebastião, 29 de maio de 2023. 
Felipe Augusto - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/23
PROC Nº 4073/23 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para ampliação e reforma da creche de Barra do Sahy, com fornecimento 
de mão de obra e materiais, em atendimento a Secretaria da Educação. - 
Data e horário para apresentação dos envelopes documentos e propostas: 
até 05/07/2023 às 09:30 horas - Data e horário abertura da sessão: até 
05/07/2023 às 10:00 horas - Endereço para obtenção do edital: Av.Gda Mór 
Lobo Viana, 427 bloco b sala 06 – Centro- São Sebastião/SP- Secretaria 
de Obras  taxa para adquirir o edital: R$ 4,00 (quatro reais), ou disponível 
gratis no site www.saosebastiao.sp.gov.br -São Sebastiao 30 de maio de 
2023. Marta Regina de Oliveira Braz – Secretária da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 PROCESSO Nº 73/2023 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
DO SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 15 de Junho de 
2023, às 09h00 min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situada 
na Praça João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial, de nº 49/2023, aberto através do Processo nº 73/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, DESCARTÁVEIS E LIMPEZA (REMANESCENTE) PARA AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, conforme especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal 
na Sala de Licitações, situado à Praça João Pessoa, 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, no horário normal de expedien-
te, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, baixado gratuitamente através do 
endereço de eletrônico www.boaesperanca.sp.gov.br e através do e-mail licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Informações 
podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.
br. Boa Esperança do Sul, aos 30 de Maio de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA  Prefeito Municipal 
EDITAL DE ALTERAÇÃO PREGÃO Nº 45/2023. Altera data de sessão publica do Edital do Pregão Presencial nº 45/2023.
JOSÉ MANOEL DE SOUZA, Prefeito Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, pelo presente e na melhor forma de direito, torna-se público para conhecimento dos interessados, que a sessão 
de processamento do Pregão Presencial nº 45/2023, Processo nº 69/2023, de que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA/CONTROLADOR DE ACESSO/ 
VIGIAS PARA ATENDIMENTO EVENTUAL ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, marcado para 
ás 09h00 horas do dia 09 de Junho de 2023, fica remarcada para a data de 12 de Junho de 2023 à 13h00min, em razão 
do Ponto Facultativo da Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul na data de 09/06/2023, ficando mantidas as demais 
condições do edital, não alteradas por este instrumento. Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de 
costume do Paço Municipal e publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei.  Boa Esperança do Sul, aos 30 de Maio 
de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA Prefeito Municipal 

“AVISO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 
0002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I – 1.004/2023, TIPO: EM-
PREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL”,  Adjudico  a presente licita-
ção tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Ampliação, 
Reforma e Modernização de Polos Esportivos, conforme especificações 
contidas no Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Planilha 
Orçamentária, Projetos, e demais exigências contidas no presente edital li-
citatório e Anexo I. para a empresa: ENGECON EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.323.437/0001-05. 
Embu Guaçu, 29 de maio de 2023. José Antônio Pereira - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna pública a republicação do edital da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2023, objetivando o Registro de
preços para aquisição de contêineres para lixo. Sem alteração do teor do edital,
apenas alteração da data de realização. OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/
licitacoes. Endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.bll.org.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 14 de junho de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de junho de 2023 às 08:30 horas. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de junho de 2023 a partir das 08:45 horas.

Altinópolis, 30 de maio de 2023.
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES

Prefeito Municipal de Altinópolis.

Dr. FAM Clínica Médica S.A.
CNPJ 37.966.437/0001-94 - NIRE 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de setembro de 2022
Data e Horário: 26 de setembro de 2022, às 09:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 847, Térreo, Consolação, CEP 01415-903. Mesa: Presidente: Sra. Leila 
Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Presença: Acionistas da companhia 
representando 100% (cem por cento) do capital social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais 
de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre 
a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, sendo por consequência, alterado o seu artigo 
5º, bem como deliberar sobre o encerramento da filial Traipu/SP. Deliberações: Por unanimidade dos 
Acionistas presentes e com a abstenção dos impedidos legalmente, sem dissidências, protestos e 
declarações de votos vencidos, deliberaram: I) Reforma do artigo 5º, da Cláusula I, do Estatuto Social, 
restando alterado o objeto social da Companhia, passando o referido artigo a vigorar com a redação abaixo, 
permanecendo inalterados todos os demais artigos: “Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de 
Duração e Objeto Social: Artigo 5º - A Sociedade terá como objetivo social a prestação de serviços 
assistenciais na área da saúde, dentro da abrangência de clínica médica, para consultas e atendimentos 
ambulatoriais em todas as especialidades médicas, bem como de áreas correlatas; a realização de exames 
complementares e toxicológicos com e sem coleta de material biológico e serviços de vacinação e 
imunização humana.” II) O encerramento da Filial, inscrita no CNPJ nº 37.966.437/0003-56 e na Junta 
Comercial sob nº 35.906.100.339, estabelecida na Rua Traipu, nº 175, Bairro: Pacaembu, São Paulo - SP, 
CEP 01235-000. III) Consolidar o Estatuto Social que, como Anexo, é parte integrante da presente Ata. 
Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Presentes: Presidente da mesa/Acionista e Diretora Superintendente: Leila 
Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Data: 
São Paulo (SP), 26 de setembro de 2022. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da Mesa/Acionista e Diretora 
Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da Mesa/Acionista Diretor Superintendente. 
JUCESP nº 609.895/22-9 em 10/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social da 
Dr. FAM Clínica Médica S.A. - De acordo com a Assembleia Geral Extraordinária de 26.09.2022. 
Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1º - Sob a denominação 
de DR. FAM Clínica Médica S.A., fica instituída a presente sociedade anônima, nos termos deste Estatuto 
e da Lei n° 6.404/76. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Bela Cintra, nº 847, Térreo, Consolação, CEP 01415-903. Artigo 3º - A Sociedade poderá abrir filiais, 
agências, ou dependências, em qualquer parte do Território Nacional, atendidas as formalidades da Lei 
vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Artigo 5º - A Sociedade 
terá como objetivo social a prestação de serviços assistenciais na área da saúde, dentro da abrangência de 
clínica médica, para consultas e atendimentos ambulatoriais em todas as especialidades médicas, bem 
como de áreas correlatas; a realização de exames complementares e toxicológicos com e sem coleta de 
material biológico e serviços de vacinação e imunização humana. Cláusula II - Do Capital Social: Artigo 
6º - O Capital social é de R$2.464.830,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta reais) dividido em 2.464.830 (duas milhões, quatrocentas e sessenta e quatro mil e oitocentas e 
trinta) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, assim distribuído entre as acionistas: Acionista - Quantidade de ações - Valor 
%: Leila Mejdalani Pereira - 1.971.864 ações - R$ 1.971.864,00 - 80%; José Roberto Lamacchia - 492.966 
ações - R$ 492.966,00 - 20%; Total - 2.464.830 ações - R$2.464.830,00 - 100%. Artigo 7º - Cada ação dá 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º - As ações são indivisíveis em relação 
ao Capital Social. Capítulo III - Da Administração: Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria que será composta de, no mínimo, 02 (dois) Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 02 
(dois) Diretores Superintendentes e 03 (três) Diretores sem designação específica, residentes no país, 
eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Quando necessário, a Assembleia Geral 
poderá nomear os Diretores, sem designação específica, com atribuições compatíveis com a função a ser 
desempenhada e por ela especificada. Parágrafo Segundo - No caso de falecimento ou interdição de um 
dos Diretores Superintendentes, será eleito para substituir o falecido/interdito 01 (um) Diretor sem 
designação específica, com atribuições definidas no presente Estatuto. Diante dessa hipótese, a sociedade 
passará a ser administrada por uma Diretoria composta de 01 (um) Diretor Superintendente e 01 (um) 
Diretor sem designação específica. Parágrafo Terceiro - É obrigatória a eleição de dois diretores titulares, 
sendo os restantes eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos 
coincidirá com os dos outros diretores. Parágrafo Quarto - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição, devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que 
ocorra a posse dos eleitos. Parágrafo Quinto - O empregado da sociedade ou de qualquer empresa do 
grupo eleito para ocupar o cargo de Diretor terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se 
computando o tempo de serviço do período que tiver ocupado o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor não 
empregado. Parágrafo Sexto - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da sociedade 
ou de qualquer empresa do grupo também será Diretor não empregado. Artigo 10 - A investidura no cargo 
de Diretor far-se-á por termo devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. 
Artigo 11 - Compete aos Diretores Superintendentes, isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios 
internos da Sociedade; b) Fixar as normas operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo 
ou fora dele; d) Outorgar procurações “ad negocia” ou “ad judicia”; e) Contrair empréstimos e assinar títulos 
de crédito; f) Contratar e demitir pessoal da administração e funcionários de modo geral, inclusive, fixando 
os vencimentos para cada função; g) Solicitar reuniões da Diretoria; h) Convocar Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária; i) Contratar estudo de viabilidade econômica e financeira e aprovar ou rejeitar sua 
aprovação; j) Receber em nome da Sociedade quaisquer auxílios, subvenções ou donativos; k) Empenhar 
despesas gerais; l) Propor à Sociedade a aquisição de todo e qualquer material de consumo, móveis, 
utensílios e equipamentos necessários; m) Autorizar os pagamentos devidos pela Sociedade; n) Adquirir, 
onerar, ceder ou de qualquer forma alienar bens imóveis da Sociedade; o) Decidir pela abertura ou 
fechamento das agências ou escritórios; p) Assinar qualquer documento; q)  Assumir toda e qualquer 
obrigação em nome da Sociedade. Parágrafo Único - Aos demais Diretores compete auxiliar os Diretores 
Superintendentes na fiscalização dos negócios internos da Sociedade e ainda, sugerir aos Diretores 
Superintendentes as normas operacionais de trabalho. Artigo 12 - A sociedade será representada pelos 
Diretores Superintendentes, os quais atuarão isoladamente. Parágrafo Primeiro - A sociedade, 
exclusivamente através de seus Diretores Superintendentes, poderá nomear procuradores, os quais 
representarão a sociedade em conjunto com outro procurador, cujos mandatos deverão conceder poderes 
especiais e específicos de acordo com os respectivos termos e condições especificados no instrumento de 
mandato. As procurações deverão ter prazo de validade determinado, nunca superior a um ano, excetuando-
se os mandatos para representação em juízo, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 
Segundo - Os pagamentos de tributos de qualquer espécie, folha de pagamento, transferências financeiras 
entre empresas do mesmo grupo econômico e movimentação financeira entre contas correntes da mesma 
titularidade, independente do valor, serão realizados isoladamente pelos Diretores Superintendentes, ou por 
qualquer Diretor em conjunto com um procurador, ou ainda por 2 (dois) procuradores. Parágrafo Terceiro - 
Os atos estranhos à sociedade ou ao seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a 
sociedade. Capítulo IV - Da Cessão e Transferência de Ações: Artigo 13 - O acionista que desejar ceder, 
transferir, alienar ou doar suas ações, poderá fazê-lo, desde que haja aprovação expressa dos demais 
acionistas. Parágrafo Primeiro - O acionista que pretender retirar-se da sociedade terá que primeiramente 
oferecer suas ações aos outros acionistas remanescentes e o pagamento do respectivo valor ao acionista 
retirante poderá ser efetuado, a critério do acionista adquirente, em imóveis ou dinheiro, podendo ser 
efetuado parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. Caso não haja interesse 
de qualquer acionista pela aquisição das ações, apenas poderá o acionista retirar-se da sociedade, 
mediante redução do capital social, sendo vedada a negociação de suas ações com terceiros, salvo se 
houver prévia anuência dos acionistas remanescentes, devendo o pagamento do acionista retirante ser 
realizado, a critério da sociedade, em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte 
em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes, sempre de acordo com as possibilidades da sociedade, com 
o objetivo do sempre fortalecer a sociedade, que terá preferência dentre os interesses pessoais dos sócios. 
Parágrafo Segundo - Será nula e não produzirá efeitos em relação à Sociedade, a cessão, transferência, 
alienação ou doação de ações, feita em desacordo com as formalidades estipuladas neste artigo. Capítulo 
V - Do Conselho Fiscal: Artigo 14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) membros suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que for instalado 
a pedido dos acionistas, na forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. Parágrafo Único - 
O Conselho Fiscal tem as atribuições e poderes que lhe confere o artigo 163, da Lei 6.404/76 e a 
remuneração de seus membros será fixada pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. 
Capítulo VI - Das Assembleias Gerais: Artigo 15 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente dentro de 4 (quatro) meses após o término do exercício social, e extraordinariamente, 
sempre que o interesse social o exigir. Artigo 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das demais atribuições 
constantes em Lei, decidir sobre a transformação da Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum relativo 
à maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 
129 e 221, da Lei 6.404/76. Artigo 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão 
convocadas, instaladas e presididas pelos Diretores Superintendentes, de forma isolada, e versarão 
exclusivamente sobre matéria constante nos editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, 
Balanços, Lucros e sua Distribuição: Artigo 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão 
levantados balancetes mensais e balanços gerais. Parágrafo Primeiro - Dos lucros líquidos apurados em 
cada balanço serão destinados 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal, até alcançar o limite 
previsto em lei. Parágrafo Segundo - A Companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no 
mínimo 1% (um por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. 
Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório 
previsto neste artigo, ou a retenção de todo o lucro. Parágrafo Quarto - O saldo, se houver, por deliberações 
ao disposto nos parágrafos anteriores, será registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não 
excederá a 100% (cem por cento) do capital social, conforme disposição legal, e será destinada a: 
a) aumento de capital; b) amortização de eventuais prejuízos; c) distribuição de bonificação aos acionistas; 
d) outra destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - Atingindo o limite de que 
trata o parágrafo quinto, a Assembleia deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou aumento 
do capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Artigo 19 - A Sociedade 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia 
Geral estabelecer a forma de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Artigo 20 
- Os assuntos não previstos neste Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes. Estatuto 
Social da Sociedade Dr. FAM Clínica Médica S.A., consolidado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 26.09.2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS.
PROCESSO Nº 1010963-88.2018.8.26.0529. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOANNES BENICIO ANDRADE,
Brasileiro, RG 37.771.971-7, CPF 671.902.355-15,
com endereço à Rua Joao Cachoeira, 250,
Apartamento 71, Vila Nova Conceicao, CEP 04535-
000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Editora Cered Centro de
Recursos Educacionais Ltda., alegando em síntese:
Prestação de Serviços . Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Santana de Parnaíba, aos 02 de fevereiro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 82/2022 – Edital nº 154/2022 - Processo N° 13863/2022– 
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material, 
projeto executivo e mão de obra, para instalação de elevador de uso restrito para 
acessibilidade no prédio da Secretaria Municipal de Educação - Início do prazo para 
Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 25/05/2023 até às 08h00m 
do dia 15/06/2023. Início da disputa de preços: 15/06/2023 às 09h30m. O edital 
encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
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